
DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

PL 4710/2020 – Projeto de Lei

PL  4710/2020  - autoriza  o  Brasil  a  importar  medicamentos,  insumos  e
equipamentos voltados à área da saúde por meio da Organização Pan-Americana da
Saúde (Opas), agência ligada à Organização Mundial da Saúde (OMS). A Opas possui
um fundo que viabiliza empréstimos a países

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE,  no
Projeto de Lei – PL 4710/2020, realizada na Sessão Deliberativa Extraordinária
(VIRTUAL) do dia 01/07/2021, votei SIM.

 Informo que foi necessário encaminhar declaração escrita devoto, nos termos
regimentais, por problemas com o Sistema de Deliberação Remota (SDR).

Sala das Sessões, 01 de julho de 2021. 

Luizianne Lins
Deputada Federal – PT/CE
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